
TERMO DE ADITAMENTO  Nº 01/2017 DO CONTRATO N° 49/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E GUILHERME JULIANO 
SCARPELLI-ME. 
 
 
 
Através do presente instrumento de contrato, de um lado a de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, CNPJ nº 45.094.232/0001-94, situada na Praça Padre 
João Nolte, nº 22, centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor .  AUGUSTO 
DONIZETTI FAJAN, brasileiro, convivente, residente e domiciliado à Rua Jaci, nº 10, 
Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do 
RG nº 12.404.416-5 e do CPF 018.897.568-30, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa Guilherme Juliano Scarpelli-Me, CNPJ: 05.655.439/0001-76, 
situada à Av. João Batista Vetorasso, nº 1600, Dist.Industrial, na cidade de São José do Rio 
Preto - SP, CEP: 15.035.470, neste ato representada pelo Proprietário Senhor Guilherme 
Juliano Scarpelli, portador do RG nº 32.454.209-4 SSP/SP e do CPF nº 224.201.888-45, 
adiante denominada CONTRATADA de acordo com o que consta do Processo n° 21/2017, 
relativo ao Pregão Presencial nº 07/2017, tem entre si justo e pactuado o presente termo 
aditivo, que fará parte integrante do contratado supra mencionado, nos termos da alínea b, 
inciso I e §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93, conforme a seguir enunciadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade aditar o quantitativo dos itens 
indicados abaixo e o valor do Contrato nº 49/2017, cujo objeto é contratação de empresa, 
para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, para suprimento da Merenda 
Escolar da Rede de Ensino do Município de Nova Aliança, conforme especificações do 
Anexo I. 
 

item Qtd Unid 
Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

13 75 kg 

Melão Amarelo-Produto de Primeira; 
Tamanho e Coloração Uniformes; Devendo 
ser bem desenvolvido e maduro; Com 
Polpa Intacta e Firme; Acondicionado Em 
Caixa de Papelão (620x360x175)mm, com 
10 a 11 Unidades; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Resolução 
Rdc 272/05; Com Os Padrões de 
Embalagem Da Instrução Normativa 
Conjunta n 9, de 12/11/02, (sarc, anvisa, 
inmetro); Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Ao Proceder. 
administrativos Determinados Pela 
Anvisa;  

R$   2,31 
R$    

173,2
5 

Valor Global 
R$    

173,2
5 

 
 



CLAUSULA SEGUNDA:- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
2.1. Pelo fornecimento do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 173,25 (cento e setenta e tres reais e vinte e cinco centavos), que onerarão 
as seguintes dotações orçamentárias:  
02.09.03/12.306.0013.2051.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2052.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2053.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2054.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2055.0000/3.3.90.30.00 
02.07.01/08.241.0008.2027.0000/3.3.90.30.00. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas originalmente pactuada, inclusive quanto ao foro 
eleito. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de 03 (tres) testemunhas, infra-assinadas 
 

 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, 05 de Julho de 2017. 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

Guilherme Juliano Scarpelli-Me 

Guilherme Juliano Scarpelli  

Proprietário  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Regiane Carreta     Rosangela Aparecida Morelli   

Rg: 43.321.255-X     Rg: 19.242.259-5 

 

 

 

 

 

 


